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PROJETO DE LEI NO 1376/2023

Dispõe Sobre: Revoga a Lei no. 2.314 de 08 de outubío de 2021 e, dá outras
providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULI§TA, ESTADO DE SÃO PAULO,
NO USO DE SUAS ATRTBUTÇÕES LEGATS, APRESENTA O SEGUTNTE PROJETO DE LEr:

ARTIGO 1o - Fica revogada em sua íntegra as disposiçôes da Lei n"
2.31412021 , de 08 de Outubro de2021, que institui a Comissão Permanênte de Licitações e
Equipe de Pregão no âmbito do Poder Legislativo de Monte Azul Paulista, e, dá outras
providências.

ARTIGO 20 - Revogam-se as disposiçôes em contrário

ARTIGO 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Monte Azul Paulista, 29 de novembro de 2023

FABIO JERÔ MARQUES
P nte

JOSÉ AL PEREZ CANTORI
Vice-Presidente
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EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINAM OS ARTIGOS 141 Ê 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSÕES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/
DEZEMBRO DE 2023 (SEGUNDA.FEIRA)
ffirADE2023DA1

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS - INCLUIR ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI NO 1,37312023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL AÉnoffi DrRErro REAL DE uso Ao coNsoRcto DE
DESENVOLVIMENTO DO VALE DO RIO GRANDE . CODEVAR.

PROJETO DE LEI NO í.374t2on -DÁ NOVA REDAçÃO aO ARTTGO 10 DA LEt 2568 DE 17 DE
OUTUBRO DE 2023, A QUAL AUTORIZA O PARCELAMENTO DE DÉarros TRTBUTÁRIos, E
NÃO TRIBUTÁRIOs.

SP, AS ,I7 HORAS E 30 MINUTOS DO DIA 04 DE
PARA REALTZAçÃo DA rs. (oÉcrmiôliiilÍÃi

8I LEGISLATURA, QUATRIÊNIO 2021 12024.

PBOJETO DE LEr No 1376/2023 - REVOGA A LEr No. 2.314D8 08 DE OUTUBRO DE 2021 E,
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 29 DE NOVEMBRO DE2023.

FÁBIO J MO MAROUES
Preside Câmara Municipal

I Paulista - SP.Monte



RECEBI UMA CÓPIA DO EDI:TAL DE CONVOCACÃO PARA SESSÃO EXTRAORDINÁR|A DE 04 DE
DEZEi'BRO DE 2023. ÀS 17 HORÂS E 30 MINUTOS (SEGUND&EE!8Atr

MONTE AZUL PAULISTA.29 DE I{OVEMBRO DE 2023.
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PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSOES PERMANENTES
c NSTITUI TI A E REDA A

FINANÇAS E ORÇAMENTO.

Referente: P rojeto de Lei no137612023, de 29 de novembro de 2023.

Revoga a Lei no. 2.3'|.4 de 08 de outubro de 202'l e, dá outras providências.

DECISAO DAS COMISSOES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e Finanças e Orçamento após
proceder ao cuidadoso exame no "Projeto de Lei no 137612023 - Dispõe sobre: Revoga a
Lei no.2.314 de 08 de outubro de 2021 e, dá outras providências.", em reunião de seus
membros, analisando suas disposições nada encontraram que ferissem as normas
constitucionais, legais ou jurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, pois o
referido Projeto está revestido das formalidades legais, acompanhando Parecer emitido
pelo Procurador JurÍdico, esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de
Leis.

Monte Azul Paulista, 30 de novembro de 2023.
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AUTOGRAFO 186612023

REFERENTE: PROJETO DE LEI N'í.376, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre: Revoga a Lei no. 2.314 de 08 de outubro de 2021 e, dá outras providências.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUN]CIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE
SAO PAULO, APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI;

ARTIGO 1., - Fica revogada em sua íntegra as disposições da Lei n"
2.31412021 , de 08 de Outubro de2021 , que institui a Comissão Permanente de Licitações e
Equipe de Pregão no âmbito do Poder Legislativo de Monte Azul Paulista, e, dá outras
providências.

ARTIGO 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Azul Paulista, 05 de dezembro de 2023.

FÁBIo ,r-ud"
Prelídcnte

MARQUES JOSE DO P. CANTORI
V residente
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ELIEL PRIOLI
1o Secretário

ARTIGO 20 - Revogam-se as disposições em contrário.
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PAU ISTA

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul PauÍista/SP

LEI No 2.579, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

DISPOE SOBRE: Dispõe sobre: Revoga a
Lei no. 2.314 de 08 de outubro de202'l e,dâ
outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOT Prefeito do Município de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABE& que a Câmara de Municipal Monte Azul Paulista,

aprovouf e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Artigo'to - Fica revogada em sua íntegra as disposições da Lei n'
2.31412021, de 08 de outubro de 2021 , que institui a Comissáo Permanente de
LicitaçÕes e Equipe de Pregão no âmbito do Poder Legislativo de Monte Azul
Paulista, e, dá outras providências

Aúigo 2o - Revogam-se as disposiçôes em contrário

Artigo 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se e Publique-se.

Monte Azul Paulista, 06 de dezem de 023.

MA o Dos NTOS
do Município
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Praça Rio Branco,86 - CentÍo - Cep. 14730-000 - Monte Azul paulistâ/Sp

LEI No 2.579, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

DISPÕE SoBRE: Dispõe sobre: Revoga a
Lei no. 2.314 de 08 de outubro de 2O21 e, dâ
outras providências.

MARCELO OTAVIAI{O DOS SAilTOS, Prefeito do Município de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABE& que a Câmara de Municipal Monte Azul Paulista.

aprovou, e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Artigo ío - Fica revogada em sua íntegra as disposiçoes da Lei n"
2.31412021, de 08 de outubro de 2021 , que institui a Comissão Permanente de
LicitaçÕes e Equipe de Pregâo no âmbito do Poder Legislativo de Monte Azul
Pauhsta. e. dá outras providências

Artigo 2o - Revogam-se as disposiçÕes em contrário

Artigo 3o - Este Lei entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se e Publique-se.

Monte Azul Paulista, 06 de dezembro de 2023
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MARC AVIAÍ{O DOS SANTOS
Prefeito do Município
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